
PROJETO DE LEI                                    /2026

Denomina  “Quadra  poliesportiva 
Ailton  da  Silva  Neto”  o  logradouro 
público  localizado  na  Rua  Oito  de 
Julho,  bairro  Estrelinha,  neste 
Município. 

Art. 1º Fica denominado “Quadra poliesportiva Ailton da Silva Neto” o logradouro 

público localizado na Rua Oito  de Julho,  (Ponto de coordenadas geográficas no 

sistema UTM E = 360720,130 N = 7756422,550) no Bairro Estrelinha em Vitória. 

Art. 2º As despesas decorrentes da confecção e instalação da placa de identificação 

correrão  por  conta  de  dotações  próprias  do  Poder  Executivo  Municipal, 

suplementadas se necessário. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Palácio Atílio Vivácqua, 22 de abril de 2026.

Aloísio Varejão

Vereador
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JUSTIFICATIVA

A  presente  proposição  tem  por  finalidade  denominar  logradouro  público  em 

homenagem ao Senhor Ailton da Silva Neto, figura de reconhecida relevância para 

a  comunidade  do  bairro  Estrelinha,  cuja  trajetória  de  vida  foi  marcada  pelo 

compromisso com o bem-estar coletivo, pela solidariedade e pelo espírito de serviço.

Morador  atuante  e  profundamente  identificado  com  a  realidade  local,  o 

homenageado  destacou-se  por  sua  dedicação  às  causas  comunitárias,  sempre 

colaborando de forma voluntária e incansável para a melhoria das condições de vida 

dos moradores.  Sua atuação foi  pautada no diálogo,  na disposição em ajudar  o 

próximo e no incentivo à união entre os vizinhos, fortalecendo os laços sociais e 

contribuindo para o desenvolvimento do bairro.

Ao  longo  de  sua  vida,  Ailton  da  Silva  Neto  construiu  uma  história  de  respeito, 

trabalho  e  compromisso  com  a  coletividade,  tornando-se  uma  referência  de 

cidadania  e  exemplo  para  as  gerações  futuras.  Seu  legado  permanece  vivo  na 

memória daqueles que tiveram o privilégio de conviver  com sua generosidade e 

dedicação.

Dessa forma, a presente homenagem mostra-se justa e oportuna, perpetuando o 

nome de um cidadão que tanto contribuiu para a comunidade, assegurando que sua 

história e seus valores continuem inspirando todos os que vivem e transitam pelo 

local.

Assim,  contamos com o apoio  dos nobres pares  para a  aprovação da presente 

matéria.
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ANEXOS
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